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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 192/2021, que autoriza a criação do Programa de Cooperação “Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica” no Município de Sumaré, dando nova redação à alínea b), do inciso II, do parágrafo único de seu artigo 2°.

Art. 1° A alínea b), do inciso II, do parágrafo único do artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° (...)
Parágrafo único. (...)
I – (...)
II – (...)
[bookmark: _Hlk74818366] b) comunicar a situação imediatamente, por meio telefônico, às Polícias Militares e Civis do Estado, à Guarda Civil Municipal de Sumaré (GCM), à Rede de Atendimento à Mulher em situação de violência do Município, à Delegacia de Defesa da Mulher, ou à Patrulha Maria da Penha (instituída pela Lei Municipal n° 6.093, de 5 de setembro de 2018).”


Sala das Sessões, 18 de Junho de 2021.





SILVIO C. COLTRO
Vereador
Partido Liberal - PL
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